
PROC.N 33Ialar

TIOTION ESTADO DO MARANHÃO FIS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA

Construindoagoraotutum COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LIMON-MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0051)/2026
PREGÃO ELETRÕNICON° 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3312/2025

O Município dc Timon - MA, por sua Comissão Pcrmancntc dc Licitação do Município dc Timon

- MA, com sede na Praça São José, S/N°, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal dc

Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.115.307/000 1-14, doravante designada CONTRATANTE,

neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Timon/MA, a Sra." Rosânia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n°

1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, n° 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fl.wma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° 027/2025, publicada no 19/12/2025, processo administrativo n.° 3312/2025.

RESOLVE registrar os preços da empresa 59.461.581 RAFAEL BARROS ALMEIDA, inscrita
no CNPJ sob o N° 59.461.581/0001-01, com endereço na Rua Justino de Oliveira Costa

Cidade/Estado: TIMON/MA, C.E.I'.: 65.636-260, E-mail: rafaelalmeidaptl3 agmail.com,

representado por Rafael Barros Almeida, CPF 014.027.281-07, para os itens abaixo indicados na

presente ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, na condição de vencedora, e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 027/2025

acima citado, autuado no processo administrativo n° 3312/2025, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Federal n° 14.133/21, do Decreto Federal n° 11462 de 31 de Março dc 2023 cem

conformidade com as disposições a seguir:

I, DO OBJETO.

I.1. A presente Ata tem por objclo a Contratações futuras por meio dc REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE APARELIIOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TlMON/MA-SEMED, E SEUS

ANEXOS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente dc
transcrição.

1.2 A presente Ata fica disponibilizada para o usu da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED para posterior e oportuna contratação conforme a demanda do órgào/ente
do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos serviços.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar/executar o objeto, no prazo
previsto, sem a cobrança dc encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza.
conlbrnie a disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

ITENS DA ATA _

ITEM QUANT. MODELO MARCA I)ESCRIÇÃO ,rAl"OK VALOR TOTAI.
_ UN1T.

- ----APARELHOS DE AR
004 30 UN VII IT12KCO3S2S13 IIQ CONDI 1ONADO TIPO SPI.IT 12.000 RS 2.050,00 RS 61,500,00

' ---- - -- I3TUS_ ---- - - _- ---
VIHTI2KCO3S2S1 AhARi;t.flOS DI: AR

006 f 0 UN HQ 18.000 Ra 2.93G,95 RS ?9.369,503 CONDICIOI TADO TIPO SPL1T
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2.2 A listagem elo cadastro cie reserva liara os itens especi ticos no presente reeiaro dc preço;

constarí na ata a ser ,:eracla pelo sistema eletrônico riu Portal de Cumpris Publicas após o linal do

prazo estipulado para a intenção de registro no relendo cadastro.
2.3 i\ renegociação, h0r ato elo contrato. hodera ser retomada em raiàu da quantidade demandada,

licantlo estipulado Cones harametro n1UStmo o preço registrado que contl►rccaulc o valor ela unidade.
2.4 A aquisição objeto da licitação cio Pregão Eletrônico n° 1127/21125, para os itenS acima
indicados, sena solicitada diretamente à detentora ela i\ta de Re,dstro (te Preços, I'.mhresa 59.461.581
RAFA RÁRROS Á1,MEI1). , inscrita no C\I'J sob t► 1"" 59.461,581/11001-01, sem a cobrança

ale encantos, altt,;uéis ou ônus, (te qualquer natureza, ctmlornic a tlisposiçao alo itens em total
conformidade com a proposta readequada, Edital, "l'ermo dr Relerrncia e demais anczos ao t'.dital.

^ 2.5 lodos „s cintas decorrentes ele substituição, dos bens lorneeid„s <Icrerào ser realizados as

exclusivas expensas ela detentora da Ata cie Registro cte Preços, sem quaisquer anus ou encargos para
o Contratante para a ,\drninistraçãu Publica elo Município de Tnnun. e deverão ser realizados nc) prazo
maximo estipulado pelo orgào interessado solieitante. contados clu pedido fì,rntal elas unidades
ttsttáritts 01.1 (tetcntOres. yu'- poderí ser realizada de tornta presencial ou por nieio dutital por endereço
eletrônico -- e-ntail.

2.6 .\ liberação formal cio cerenoiador da ata etc registro de preço. Igara a: unidades - órgàos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a eontrataçào, ((lide indicara a eshcCiticaçào.
quantidade. palor preço iezistrado, inclicaçào e dados elo fornecer não Iuxlen(io os valore: serem
acresctdos em relaçao ao transporte. carta. descarga. securo, enibalai!eiis dos bens e deniais despesas
correlatas.

2.7 1)escle a data ela assinatura pia Ata de Registro dc Preços, a detentora se obriga adotar tudo: e

quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o sati;latorio forncrimcnto pio objeto
desta Ata, de mu(lc► que em nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade requisitante sofra
solução de continuidade e ou de,aba;teeimentu.
2.8 A AI)MINIS"l'RAÇÀO NtUNICIPAL não se obriga a lirmar as contr,tt tçì►es clu poderão
advir do Registro de Preços, licatido-lhe tàcultada a utilização de outros meios, respeitada a IeeiSl lçàO
relativa As licitações, sendo ,assei uraclo ao heneliciai'io do reni;u'o preferência eni igtiald ide (te

^ 2.) Os preços reoistrados cnt Ata de Regi,u't► (te Preço; hodeiii ser imhu,;na,lus por tlualgtter
ciclatlào através ele requerimento devidamente covil roracio e tunclatncutacto:

2.10 Consideram-se or,;àos Participantes deste Re istro de Preços, o orn,ìo yuc I►rovoctxt a
ctcmancla e apertura do processo licitatório e/ou os ôl'eàos/elites ela administração pública nntnic ihal
(te limos MA, que apresentaram sua demanda com a intenção dc 'ecistrtr os preços e ou gtie apenas
tiveram suas deinanciaclas consolidadas por meio de planejamento rcaliiado pela Sccrctaria \lunicihal
de Educação- Sl:\tla)

2.1 1 E vedado efetuar acréscimos nu; quantitativos fixados pela ata de registro ele preÇos, inclusive
o ttcresrimu cie que trata o 1" do art. 6 ela lei n" 14.133 ? I .
2.12 E facultado à ;administração, quando o convocado não assinar a ata ale registro ele preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar oS licitantes remancscentcs. na ordem de classificação,
para taié-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13 .\ recusa injustificada de fornecedor. em assinar a ata. dentro do fraco estabelecido neste
artigo, ensejará a ahlicaçào das penalidade; legalmente estabelecidas e per\ i>t;i nO edital ela licitaçào
e ainda nu; Decreto, Municipal d' 02. 132021 e n° 080.2021.
2,11 \ Ata de Reui;U'u de Preços implicará compromisso dc IornrriinCntO lias eundiçoe;
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estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fornecedor(es) rcgistrado(s) será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado cm Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16 Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 Atas do Sistema de Registro dc Preço deste Município poderão ser usados por qualquer ente
ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e íundacional, fundos especiais e
toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção
de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata dc Registro de Preços.
3.2 A Secretaria Municipal de Educação - SEMGD é o órgão gerenciador da presente Ata sendo
assim a responsável pelo seu controle e acompanhamento.
3.3 Orgão participante é órgão ou entidade da administração pública dc Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio dc
planejamento interno e centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços;

3.4 DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento
do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com

quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e referencia da ata que
pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará
contrato ou termo equivalente (ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao

detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.

3.4.1.2 Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o
Elemento de I)espesa.

3.4.2 Do Fornecimento:

3.4.2.1 De posse da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital e Termo de Referência Anexo I, a contar do encaminhamento dos citados

documentos, que poderá ser feito de modo presencial ou eletrônico por e-mail, entregará o objeto
(itens solicitados), mediante comprovação ou atesto da cntrega/tornecimento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021 e no IDecreto Municipal n"
0231 dc 25 de Janeiro de 2021.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

Comissão Permanente de licitação - CPt.
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento por adesão, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes do município dc Timon - MA.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgào ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgào gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgào gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 -
P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, ele eventuais penalidades decorrentes elo descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a
habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação.
4.6 Após a autorização do órgào gerenciador, o órgào nào participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiticadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

4.6.2 0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justi(icadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão bcrenciador.

4.6.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante Administração Pública
Municipal de Timon/MA deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5 VALIDADE DA ATA.

5.1 0 prazo de validade é de 12 (doze) meses contados da publicação no I'NCP. Podendo o mesmo ser
prorrogado obedecendo os limites contidos no art. 106 da Lei n° 14.133, ele 2021

6 REVISÃO r CANCELAMENTO.

6.1 A Administração poderá realizar pesquisa ele mercado periodicamente, em intervalos nãO
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim dc verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo elo setor ele compras da Secretaria Municipal ele Educação - SGM'LD.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) .
6.2.1 Quando o preço registado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo

Comissão Permanente de Licitação - CPt.
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superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.2 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido. sem ahlicaçào dc penalidade.
6.2.3 n ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.3 Quando o preço de mercado se tornai' superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:
6.3.1 Diante dc caso imprevisível, que não seja a mera flutuação dc preços de mercado, liberar o
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
e sem aplicação da penalidade, desde que confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.•1 Não havendo âxito nas nca ociações, o órgão ucrenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajusa.
6.5 O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante de fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o lornecimento proveniente da ata e contrato,
independente de qualquer justificativa, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e
na lei que regulamenta a esprcic.

6.6 A mera flutuaçào que eleve o preço de mercado dc itens registrados em ata não será motivo para
a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamcnlos para a 1iberaçào (lc\ Crào ser
notórios e comprovados.

6.7 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ C NCELAI)O Q(:ANI)o:

6.7.1 Deseumprir as condições da ata de registro de preços:

6.7.2 Não retirar e cumprir com a nota de empenho, ordem de fornecimento ou itislrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:
6.7..3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dcste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo eft ito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo.
alcançando o órgão gerenciador e órgào(s) participante(s).
6.7.5 Não assinar a ata e/ou contrato, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,

agir coral desídia para e não atender elo forneci meti tu tu cdiaote solicitação formal.
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7. E , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgào ,gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior. que prejudique o cumpri meti tu da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1 Por razão de interesse público; 011
6.9.2 A pedido do fornecedor.

7 DAS YE\ALII)AI)ES.

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará ahlicaçàu
das penalidades estabelecidas no Edital e Anexos do Prcgãn I?Ictrfinico n" 027/2025.
7.2 As sançies do itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, ctn pregào
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injttstificadamcnte.
nos termos do Decreto n° 0802020.

7.3 E da competência do órgào gerenciador a Comissào Permanente de 1.icitaçào a aplicação das
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penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 25 Decreto Municipal n" 0231 de 25 de Janeiro de 2021, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDIÇÕES GERAIS.
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Anexos do I'rcgão Eletrônico n 027/2025, na qual
passa a vincular essa ata como se transcritos estivem.
8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § I ° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021 e nos termos do Decreto
Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021.

8.3 O detentor da ata de SRP deverá a tender as convocações do ót,,ão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
8.4 Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo IS da Lei n° 14.133, de 2021 têm caráter
de orientar como preço máximo.
8.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata dc
Registro dc Preços;

8.6 Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
8.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente a Secretaria Municipal de Educação - SEMED para as

providencias cabíveis.
8.8 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Secretaria Municipal dc
Educação - SEMED, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
8.9 As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133, dc 2021, com alterações introduzidas
pela Lei n° 14.133, de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do produtos conforme definido na sua
proposta e aceito pela Secretaria Municipal dc Educação - SI MI D, sem prejuízo de todas as
disposições p►'cvistas no Código do Consumidor.
8.11 Para solucionar quaisquer questões oriundas (lesta Ata de SRI', é competente, por força dc lei,
o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6° do artigo 32 cia Lei n°
14.133, de 2021

8.12 A ata de realização da sessão pítblica cio pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro
reserva), será registrada no sistema eletrônico após a finalização do prazo previsto no sistema.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata liei lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MÁ, 13 de Março de 2026

Ro nrilaFra cis CF ,
Rosân4 e1 ) tiD`eIedina Costa

Presidente da Cc\ ào 'crntanente dc I.icitaçïro - CP1.
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO I)E PREÇOS 005/)/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2025

lI'ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3312/2025

TERMO DE ASSINATURA

A empresa empresa 59.461.581 RAFAEL BARROS ALMEIDA, inscrita no CNPJ Sob o N°
59.461.581/0001-01, com endereço na Rua Justino dc Oliveira Costa Cidade/Estado: TIMON/MA,

C.E.P.: 65.636-260, E-mail: rafaelalmeidaptl3@gmail.com, representado por Rafael Barros Almeida,

CPF 014.027.281-07. Por intermédio dc seu representante legal, que abaixo subscreve e concorda

plenamente com os termos e conteúdo da ATA dc Registro de Preços n° 005D/2026, referente ao Pregão
Eletrônico n° 027/2025 Processo Administrativo N° 3312/2025 do Município de TIMON - MA, que tem

por objeto: Contratações futuras por meio de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES
FUTURAS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON/MA-SEMED, E SEUS ANEXOS,

como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora

da presente ata de SRP para os itens:

ITENS UA ATA _

DGSCIuçÂOITEM QUANT. MODELO rMARCA VALOR TOTAL

004 30 UN VIIIT12KCO3S2SI3

T

IIQ

APARELHOS DE AR

CONDICIONADO TIPO SPLIT 12.000

BTUS.

RS 2.050,00 RS 61.500,00

006 10 UN
VIIIT12KCO3S7SI

3
I IQ

_

APARELHOS DE AR

CONDICIONAI)O TIPO SPLIT 15.000

QTUS.

RS 2.9311,95 RS 29.3(19,50

VALOR "l OTAt : rnu\cnla eniL it0eenb0S e ses±enla r nk'VC rrai C ( L q c lLc: conlrvus RS 90.869,50

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular o

presente termo.

f 1

Rafael Barros Almeida

CPF 014.027.281-07

Representante Legal

5 9.461 .581 Digít IIy signed by 59.461.581 RAFAELBARROS ALME:IDA:59461581000101

DEI: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MA,
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